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Projeto de Lei
 
Institui o “Dia do Herói Policial Militar” no Estado de

São Paulo
 

                                                             
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
            Artigo 1º Fica instituído o “Dia dos Heróis da Polícia Militar”, a ser comemorado, anualmente,
em 10 de maio.
 
            Artigo 2º Esta Lei entra em vigor a partir de sua data de publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente propositura, objetiva incluir no calendário oficial de eventos do Estado de São Paulo, o “Dia
dos Heróis da Polícia Militar”, dedicado a homenagear a conduta e a honra daqueles que estavam na
linha de frente na defesa da sociedade.
 
A escolha da data 10 de maio decorre de evento ocorrido neste dia no ano de 1970, na data citada a
Polícia Militar do Estado de São Paulo perdeu um de seus filhos e ganhou um herói, era este Alberto
Mendes Junior. Época conturbada, onde grupos optaram pelo uso de armas e da violência para impor a
vontade ideológica de poucos a toda sociedade. Também, no ano de 1970, houve o momento em que a
Força Pública do Estado se unia à Guarda Civil, dando origem à Polícia Militar do Estado de São Paulo.
 
Alberto Mendes Junior, nascido em São Paulo na data de 24 de Janeiro de 1947, havia ingressado nos
quadros da Força Pública em 1965, sendo declarado Aspirante a Oficial em 1969, estando com 22 anos
de  idade.  Em 6  de  fevereiro  de  1970,  por  ocasião  de  sua  promoção  ao  posto  de  2º  Tenente,  foi
movimentado para o 1º Batalhão de Polícia “Tobias de Aguiar” (hoje popularmente conhecido como a
sede da ROTA, Rondas Ostensivas Tobias de Aguiar), elite do patrulhamento tático e referência de
eficiência na defesa do cidadão.
 
Destacam-se detalhes sobre o ocorrido, no qual esta disponível no sitio eletrônico da Polícia Militar do
Estado de São Paulo, conforme segue:
 

 
 
“Em fins de abril de 1970 era descoberto um foco de terroristas no Litoral Sul.
Tropas do Exército Brasileiro, da Força Aérea, Marinha e Polícia Militar do
Estado de São Paulo, deslocaram-se para aquela região.
 
Foi o 1º BP ‘TOBIAS DE AGUIAR’ designado pelo Comando Geral da Polícia
Militar, para prestar apoio à Tropa da Companhia Independente com sede na
Cidade de Registro.
 
Para lá seguiu o Tenente Mendes, no comando de um pelotão, juntamente a
outro efetivo comandado por outro Oficial, todos sob comando do Capitão
Carlos de Carvalho.
 
Após uma semana naquela cidade, recebeu o Capitão ordens para regressar
com um dos pelotões para São Paulo, deixando em Registro apenas um
pelotão, comandado por um dos Oficiais. Não houve escolha, pois o Tenente
Mendes apresentou-se e solicitou para que permanecesse, demonstrando
mais uma vez sua dedicação ao serviço.
 
Na noite de 08 de maio de 1970, aproximadamente às 21:00 h, os terroristas
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atacaram de surpresa um dos postos da Guarda que era feita por homens
pertencentes  ao  pelotão,  localizado  próximo  a  Sete  Barras.  Tomando
conhecimento do fato, o Oficial dirigiu-se ao local para prestar socorros aos
seus comandados, porém, mal sabia que caminhava para uma emboscada
que havia sido preparada pelos terroristas.
 
Prendendo oito (08) integrantes do pelotão, eles aguardavam a sua chegada. 
Emboscado, com inferioridade em homens e armas, estando cercado por
todos os lados, foi atirado aquele jovem num dilema: ou cessavam o fogo, ou
entregava-se sozinho, ou morreriam todos.
 
Evitando o sacrifício dos seus comandados, falou mais alto o espírito de
herói: entregava-se o Oficial para salvar a vida de seus comandados, porque
era  um líder;  entregava-se  por  que  era  perfeito  chefe  cônscio  de  suas
responsabilidades.  Depois  de  morto,  em  maio,  seu  corpo  foi  apenas
encontrado em 09 de setembro do mesmo ano, através de longas buscas
levadas a efeito por indicações de um dos terroristas preso.
 
Foi velado na sede do Batalhão "TOBIAS DE AGUIAR", seguindo seu enterro
para  o  Cemitério  do  Araçá,  onde  calculou-se  o  acompanhamento  de
aproximadamente 100 (cem) mil pessoas, entre militares, comerciantes e
industriais.
 
Fonte:https://www.policiamilitar.sp.gov.br/unidades/ccomsoc/avisos/cap-
mendes.html
 

Lamentavelmente histórias semelhantes à ocorrida com o bravo Tenente Alberto Mendes Junior, ocorre e
ainda ocorrerá. É certo que a Polícia Militar do Estado de São Paulo possui centenas e mais centenas
de heróis  que,  enfrentando o crime, amparando o cidadão necessitado,  combatendo incêndios ou
procedendo a salvamentos, pereceram ou levam no corpo e na alma as cicatrizes, que são típicas
daqueles que se propõe a colocar a vida em risco, por outras vidas que sequer conhece.
 
Fato que a Polícia Militar do Estado de São Paulo procede, por intermédio do previsto no Decreto 42.953,
de 20 de Março de 1998, a entrega da Medalha Cruz de Sangue. Porém é necessário exaltar e fazer
recordar sempre dos Heróis Policiais Militares em um ato que, ao invés da morte, celebre a VIDA e
CONDUTA  daqueles que pagaram o preço máximo cumprindo o juramento que fizeram de servir  e
proteger a comunidade paulista e brasileira.
 
Nesta data, toda a Polícia Militar por intermédio de suas Unidades ir homenagear aqueles que tombaram
em serviço ou em razão da função policial militar, tão como aos policiais militares que tornaram-se PCDs
(pessoas com deficiência) devido a atuação em serviço (ou em razão da função policial militar). Cada
Unidade Policial Militar, em formatura, irá convidar os parentes dos policiais militares tombados, tão como
os policiais militares que tornaram-se PCDs, para reconhecimento, valorização e agradecimento.
 
Trata-se de justa homenagem para celebrar a vida, a conduta e a honra daqueles que estavam na
linha de frente na defesa da sociedade. Uma data de reflexão, inspiração e respeito, além da sociedade,
para os jovens policiais militares.
 
 Diante de todas as razões expostas, tendo em vista o relevante interesse do tema, solicito apoio dos
meus Nobres pares, senhoras Deputadas e senhores Deputados para a aprovação do presente projeto de
lei.
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